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PROJEÍO m LEI NQ 85/68

DOCUMENTO 1/483/68

Artigo is - Ficam suplementadas, nas importâncias abaixo discri-
minadas, as dotações próprias do Orçamento vigente,*
no total de NCr$ /40,000,00 (quarenta mil cruzeiros =
novos), destinadas a atender às desusas do Poder fí-
xecutivo, a saber:

56/ 31.̂ 0,61 - III,
73/. ?2.10.8l - II

20,000,00
NCr$ 20.000,00

\*Artigo 2C - Para atender as despesas com a suplementaçao a que
se refere o art» 12 desta Lei, sarão realizadas ope-
rações de crédito nos termos do art, Zj2, Íi3- § 1Q í-
tens I e II, da Lei Zj ^20, de 17 de março de l 96Zu

Artigo 32 - Sí,^ lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario»

Sem outro particular para o momento, valho-
me do ensejo para apresentar a V. Excia» os protestos de minha e
estima e consideração,

a) - Ten.Cel. Jorge Conway Machado

Interventor Estadual
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